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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC
 

CONTRATO N° 007/ADESÃO/008/2020.  
PROC. ADM. Nº 0613/2020. 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARARI-MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ARARI E A EMPRESA W.W R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E SERVICOS EIRELI  
 
Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 10.520 Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 003/2017, Decreto Municipal nº 033/2017 e demais legislações 
aplicáveis, assim como pelas cláusulas expressas 

 

Cláusula primeira – Do objeto: 
1.1. Registro de preço pelo prazo de 03 (três) meses para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de suprimentos de infor-
mática (computadores, notebooks, nobreak's, estabilizadores e impressoras), de interesse desta administração pública.. 
Cláusula segunda –Este contrato tem como amparo legal a Adesão SRP Nº 008/2020, oriunda do pregão presencial -----------, realizado pela prefeitura 
municipal de _________, pelas disposições expressas na Lei nº 10.520 Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, 
Decreto Municipal nº 003/2017, Decreto Municipal nº 033/2017 e demais legislações aplicáveis e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora 
passa a integrar este contrato. 
Cláusula terceira – Do valor contratual:  
3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 34.444,64 (trinta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos). 

CONTRATANTE 
Poder executivo MUNICIPIO DE ARARI 
Órgão Prefeitura Municipal de Arari 
Cnpj nº 06.242.846/0001-14 
Endereço Av. Dr. João da Silva Lima, s/n, Centro, Cep: 65.480-000, Arari - MA 
Unidade administrativa Fundo Municipal de Saúde de Arari 
Cnpj 97.552.407/0001-63 
Endereço Ad. Dr. João da Silva Lima, s/nº, Centro, Cep: 65.480-000, Arari - MA 
E-mail saude@arari.ma.gov.br 
Representante MARY DE JESUS MACHADO PRAZERES 
Cargo/Função Secretária Municipal de Saúde 
C.I. / Órgão emissor/Função 044462032012-1 SSP/MA 
CPF nº 137.046.213-15 

CONTRATADO 
Razão Social W.W R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
CNPJ nº 11.661.354/0001-01 
Endereço R QUARENTA E NOVE, 13, VINHAIS, Cep: 65.071-260, SAO LUIS - MA 
E-mail jayrlanio@hotmail.com 
Representante WANDERSON WILKE ROCHA DOS SANTOS AMORIM 
Cargo/Função REPRESENTANTE  
C.I. / Órgão emissor 36968720091- SSP-MA 
CPF nº 002.920.433-09 

10.122.0069.2042.0000- Func. Fundo Municipal de Saúde 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNI-
TÁRIO 

PREÇO TO-
TAL 

2 

Computador Desktop - Microcomputador Com Proces-
sador Core I3 3,20ghz Ou Superior; Placa Mãe Desktop 
Board Compatível Com O Processador Ddr3 S/V/R; 
Placa De Vídeo Onboard Com Disponibilidade De No 
Mínimo 1gb. Possuir Mínimo De 04 Portas Usb Conec-
tadas Diretamente À Placa Mãe Sem Necessidade De 
Adaptadores, Sendo 2 Usb 3.0. 1 Conexão Vga E Dis-
play Port Ou Hdmi; No Mínimo 2 Slots Pci Express E 1 
Slot Pci Express 16x. Possuir 1 Interface De Rede Ether-
net 100/100 Conector Rj45. Memória 4 Gb Ddr3 
1600mhz Com Suporte Até 16gb. Hd Sata Iii 1 Tb 
7200rpm. Teclado Multimídia Usb Na Cor Preto Padrão 
Abnt2. Mouse Óptico Usb Na Cor Preto. Gabinete Atx 
Com Fonte 500watts Com Pfc Ativo E Eficiência Acima 
De 80%, Não Havendo Necessidade De Chave Seletora 
De Tensão (110/220v). Gravadora Dvd+/- Rw Sata Na 
Cor Preto. Caixas De Som. Monitor Led Com Tela De 
18,5 Polegadas Ou Superior. Estabilizador De No Mí-
nimo 500kva/Bivolt E Mínimo De 4 Tomadas De Saída. 
Programas Necessários À Instalação E Adequação De 
Todos Os Modos De Funcionamento Das Placas E Com-
ponentes Do Equipamento. Micros Deverão Ser Pré Ins-
talados Com No Mínimo Sistema Operacional Microsoft 
Windows 7 Professional Versão 32bits Ou Superior, Idi-
oma Em Português Do Brasil. Garantia De 01 Ano Pelo 
Fabricante. Não Há Necessidade De Envio De 100% 
(Cem Por Cento) Das Mídias, Podendo-Se Manter O En-
vio De 10 % (Dez Por Cento) Das Mídias E Garantia Da 
Empresa De Envio De Mídias Adicionais Quando Ne-
cessário E Solicitado 

UND 6 R$ 2.779,00 R$ 16.674,00 

4 

Multifuncional Laser Monocromática- Multifuncional 
Com Tecnologia De Impressão A Laser. Painel De Con-
trole Com Mostrador Numérico De 2 Dígitos Led, 5 Bo-
tões (Para Cima, Para Baixo, Cancelar, Ligar, Iniciar, 
Cópia). Visor Led. Realiza Cópias, Digitalizações E Im-
pressão. Monocromática. Resolução Impressão Mínima 
600x600dpi. Redução/Ampliação: 30 A 400%. Veloci-
dade De Impressão Mínima De 18ppm. Digitalização 
Base Plana Que Reconhece A Diferença Entre Texto E 
Imagem (Digitalização Inteligente). Processador Mí-
nimo 266mhz. 2 Bandejas. Capacidade Bandeja De En-
trada Para 150 Folhas. Mídias Aceitas: A4, A5, C5, Car-
tão Hagaki, Cartão Postal, Dl. Conectividade Usb 
(Acompanha Cabo), Memória Interna 8mb. Compatibi-
lidade: Mac, Os E Microsoft Windows. Área De Escane-
amento 216x297mm. Softwares Incluido. Compacta, 
Design Moderno, Econômica. Alimentação 110 V. Ga-
rantia Mínima De 12 Meses 

UND 1 R$ 3.080,64 R$ 3.080,64 

6 

No-Break De 1200 Va No-Break Microprocessado De 
1200va (600w). Com Novo Padrão De Tomadas Brasi-
leiro Nbr 14136. · Suporta Até 1 Pc Com Monitor Lcd 
De 20 Polegadas E Caixas De Som Externas. · Forma De 
Onda Senoidal Com Autonomia De Aproximadamente 
19 Minutos. · Gerenciamento Inteligente De Bateria, 
Maximizando O Rendimento Da Bateria, A Vida Útil E 
A Confiabilidade Com Um Carregamento Inteligente De 
Precisão. · Protege Cargas Conectadas Contra Surtos, Pi-
cos, Raios E Outros Distúrbios Elétricos. · Auto-Teste 
Automático Da Bateria Que Assegura Uma Detecção De 
Que A Bateria Precisa De Ser Substituída. · Porta De Co-
municação Usb Para Software De Gerenciamento (Sof-
tware Vendido Separadamente) · Cold-Start Capable 
Que Providencia Alimentação Temporária Através Da 
Bateria Quando O Abastecimento Público De Energia 
Estiver Em Falha. · Modelo Bivolt Automático Na En-
trada (115/220v) Com Saída 115 V. · 8 Tomadas No Pa-
drão Nbr 14136 De Saída Com Proteção Da Bateria. · 
Partida A Frio, Podendo Ser Ligado Na Ausência De 

UND 8 R$ 899,00 R$ 7.192,00 
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3.2. Do valor da garantia de execução contrato: 
3.2.1. . . Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRA-
TADA, a importância monetária referente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano causado a administração.  
3.3.1.1. . Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou de multa aplicada, após o devido processo legal, assegu-
rado o contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica a CONTRATADA obrigada a pagar o montante da diferença do 
valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Arari-MA.  
Cláusula quarta – Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Arari- MA, classificada conforme abaixo especificado:  

 
4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respec-
tivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da 
presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento 
de contrato. 
Cláusula quinta – Da vigência: 
5.1. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vi-
gência até 31 de dezembro de 2020. 
Cláusula sexta –Cláusula sexta – Da forma de fornecimento, prazo, local 
de entrega do(s) produto(s): 
6.1. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo 
com a necessidade desta administração pública. 
6.2. O(s) produto(s) deverão ser entregues no prazo máximo em Até 03 
(três) dias úteis a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
6.3. A entrega será no município de Arari-MA, nos locais indicados na 
ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública. 
Cláusula sétima – Do pagamento: 
7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) serviço(s) executado(s) 
pela contratante, mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresen-
tação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que a contratada está 
em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para 
tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do paga-
mento as referidas certidões: 

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fa-
zenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 
7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do do-
micílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal. 
7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicí-
lio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal. 
7.1.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, comprovando a regularidade perante a Seguri-
dade Social. 

Energia, Em Caso De Emergência (Disjuntor Reiniciali-
zável). Possui Leds Indicativos De Status No Painel 
Frontal. · Alarme Sonoro Para Indicação De Bateria 
Baixa E Tempo De Atraso Configurável. 

9 Notebook Intel Celeron Dual Core 4gb De Memória Hd 
De 500gb Tela De Led 15,6. UND 2 R$ 2.399,00 R$ 4.798,00 

10 

PROJETOR MULTIMIDIA 3600 ANSI LUMENS 
VGA HDMI 3D READY 800X600; Características de 
Exibição Resolução SVGA (800 x 600)3.600 ANSI lu-
mens Dynamic Black 20.000:1ColorBoost3DColorSafe 
IIHDMI 3D com 144Hz 24pUsabilidade Aprimorada 
Alto falante integrado de 3WRetomada instantânea Case 
de transporteSmartFormat Flexibilidade de instalação 
Keystone vertical até 40 graus Funcionalidade ecofrien-
dly EcoProjection Vida útil da lâmpada de até 10.000 ho-
ras no modo ExtremeEco Características Técnicas Sis-
tema de Projeção - DLP® Resolução Nativa 800x600 
Resoluções Máxima WUXGA (1.920 x 1.200) Brilho: 
3.600 ANSI Lumens (Padrão) (em conformidade com a 
norma ISO 21118) Contraste:20.000:1 (Dynamic Black) 
Throw ratio: Throw ratio 1.94 ~ 2.16 (51@2m) Lentes 
de Projeção: F = 2.41 ~ 2.53, f = 21.85mm ~ 24.01mm, 
Zoom manual & Focus Keystone: +/-40° (Vertical, Ma-
nual) Entradas/conexões - VGA (RGB/D-sub) x 1 / 
HDMI (Vídeo, Áudio, HDCP) x 1 / PC Áudio (estéreo 
mini jack) x 1 Duração da Lâmpada: Duração: 5.000 ho-
ras (Standard) 6.000 horas (ECO) 10.000 horas (Extre-
meEco). 

UND 1 R$ 2.700,00 R$ 2.700,00 

VALOR TOTAL R$ 34.444,64 

Nota de empenho 3319 
Valor global (R$) R$ 34.444,64 (trinta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) 
Unidade Orçamentária 05- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Projeto/Atividade 10.122.0069.2042.0000- Func. Fundo Municipal de Saúde 
Elemento da Despesa 4.4.90.52.00- Equipamento e Material de Permanente 
Fonte de Recursos Recursos Próprios 
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7.1.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade pe-
rante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
7.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com 
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 
7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contra-
tada, abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação 
das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 
7.2.1. Banco nº: BANCO DO BRASIL  
7.2.2. Nome da instituição: BANCO DO BRASIL  
7.2.3. Agência: 3649-8 
7.2.4. Conta-corrente:47741-9 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em si-
tuação irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, 
todas as certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar 
válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões 
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado 
enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante bo-
leto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções pre-
vistas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Arari- MA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação. 
7.6. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/fa-
tura correspondente a mesma. 
7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas 
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 
7.8. A “Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS”, será substituída “Certidão Conjunta Negativa, 
ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Con-
tribuições Federais e Dívida Ativa da União”, desde que esta tenha sido 
emitida a partir de 20 de novembro de 2014, conforme Portaria MF 358, 
de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Cláusula oitava – Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 
8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de paga-
mento decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou 
pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula 
sétima deste instrumento, por parte da contratada. 
Cláusula nona – Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato: 
9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Admi-
nistração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 
Cláusula décima – Dos acréscimos e supressões: 
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
10.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) serviço(s) recebido(s) pela 
contratante, mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação 
de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de que a contratada está em 
dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para 
tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do paga-
mento as referidas certidões: 
10.2.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fa-
zenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.  
10.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
10.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 

sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 
10.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do do-
micílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal. 
10.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicí-
lio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal. 
10.2.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, comprovando a regularidade perante a Seguri-
dade Social. 
10.2.10. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade pe-
rante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
10.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Tra-
balho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus-
tiça do Trabalho. 
10.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contra-
tada, abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação 
das certidões enumeradas no item 10.1 deste instrumento. 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em 
situação irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Por-
tanto, todas as certidões enumeradas no item 10.1 deste instrumento deve-
rão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das 
certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será 
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
10.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante 
boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
10.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Arari- MA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram sua rejeição, contando- se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação. 
10.7. Para cada ordem de serviço, a contratada deverá emitir nota fiscal/ 
fatura correspondente a mesma. 
10.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas 
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 
10.9. A “Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS”, será substituida pela “Certidão Conjunta Ne-
gativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos 
e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União”, desde que esta tenha 
sido emitida a partir de 20 de novembro de 2014, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 
Cláusula décima primeira – Da atualização monetária em decorrência de 
atraso de pagamento: 
11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no 
prazo estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da 
cláusula sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP- M – 
Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utili-
zando-se a seguinte fórmula: 
VA = VDI / INI X INF onde:  
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial  
INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 
Cláusula décima segunda – Do reajustamento de preços: 
12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vi-
gência do presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da 
equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mer-
cado à época da assinatura do contrato. 
12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços con-
tratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de Arari. 
Cláusula décima terceira – Da alteração contratual: 
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13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A re-
ferida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 
Cláusula décima quarta – Da fiscalização: 
14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as 
atividades de fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 
14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal do contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em 
tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 
Cláusula décima quinta – Do reconhecimento dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes: 
15.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato 
nas condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 
15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 
15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 
15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Paga-
mento; 
15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execução do contrato. 
15.3. Constituem obrigações da contratada: 
15.3.1. Executar o(s) serviço(s) à(s) sua(s) expensa(s); 
15.3.2. Executar o(s) serviço(s), rigorosamente nas especificações, prazos 
e condições estabelecidas neste instrumento; 
15.3.3. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser executados(s), de acordo com a Au-
torização/Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência deste contrato; 
15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários 
para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 
15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
15.3.6. Sujeitar- se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, pres-
tando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações 
procedentes, caso ocorram; 
15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força 
maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem con-
siderados; 
15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais decorrentes da execução do presente contrato; 
15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela 
perfeita condição do(s) serviço(s) executado(s), inclusive sua(s) quanti-
dade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) serviço(s) que não 
aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser refeito(s); 
15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quais-
quer acidentes que porventura ocorram na execução do(s) serviço(s) e o 
uso indevido de patentes e registros; e 
15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da 
Contratante, relativamente a execução do contrato. 
15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 
15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda 
que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompa-
nhamento pela contratante; 
15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência da execução em questão, bem como pelos contratos de traba-
lho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais deci-
sões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou respon-
sabilidade; 
15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à con-
tratante por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à con-
tratada, o valor correspondente. 
15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspon-
dente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes 
aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que 
a contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice IGP-
M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, ob-
tido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu 
causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utili-
zando-se a seguinte fórmula: 
VA = VDI / INI X INF onde:  
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial  
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF 
= IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as pe-
nalidades previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato 
decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 
Cláusula décima sexta – Da rescisão do contrato: 
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da con-
tratante, independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em 
conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 
Cláusula décima sétima – Das penalidades: 
17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa em processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguin-
tes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
17.1.1. Advertência; 
17.1.2. Multa; 
17.1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
17.1.4. Declaração de inidoneidade. 
17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou des-
cumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contra-
tante e será publicada na imprensa oficial. 
17.3. A contratada sujeitar- se- á à multa de 0,3% (três décimos por cento) 
sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a 
partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo esta-
belecido para meta/ execução deste contrato.  
17.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato por mais de 30 
(trinta) dias, poderá a contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, 
a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar 
penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações pú-
blicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 
17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são apli-
cáveis simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula dé-
cima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste ins-
trumento. 
17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da 
contratada ou ainda judicialmente. 
17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa ofi-
cial e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não 
resultem prejuízos à contratante: 
17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 
17.7.3. Rescisão do contrato. 
17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a 
contratada: 
17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde 
que desses fatos resultem prejuízos à contratante; 
17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no reco-
lhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fis-
cais ou parafiscais; 
17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licita-
ção. 
17.9. As sanções previstas nos itens 17.1.1, 17.1.3 e 17.1.4, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do 17.1.2 deste instrumento. 
17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inido-
neidade, aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas na 
imprensa oficial.  
17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibi-
lidade da contratada de se relacionar com a contratante. 
17.12. A falta de mão de obra, equipamentos ou serviço necessários para 
cumprimento deste contrato não pode ser alegado como motivo de força 
maior para o atraso, má execução ou inexecução do(s) serviços objeto deste 
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contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cum-
primento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
Cláusula décima oitava – Dos ilícitos penais: 
18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, 
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
Cláusula décima nona – Da troca eventual de documentos: 
19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, 
será realizada através de protocolo. 
19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 
Cláusula vigésima – Dos casos omissos: 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei 
nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 01/2017, De-
creto Municipal nº 034/2017, Decreto Municipal nº 03/2017, e subsidiari-
amente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e Decreto Municipal 033/2017 e dos princípios gerais de di-
reito. 
Cláusula vigésima primeira – Da publicação resumida deste instrumento: 
21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento 

de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa ofi-
cial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5º (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
Cláusula vigésima segunda – Do Foro:  
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari- MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as par-
tes assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 
jurídicos efeitos.  

 
Arari (MA) 4 de novembro de 2020 

 
MUNICIPIO DE ARARI (MA) 

MARY DE JESUS MACHADO PRAZERES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
W.W R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E SERVICOS EI-

RELI 

WANDERSON WILKE ROCHA DOS SANTOS AMORIM REPRESENTANTE 
  
  

 
EXTRATO DE CONTRATO. ADESÃO N.º 008/2020 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº: CONTRATO N° 007/ADESÃO/008/2020 PARTES: O MUNICÍPIO de Arari/MA, através do(a) Fundo Municipal 
de Saúde de Arari e a empresa W.W R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E SERVICOS EIRELI. OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de suprimentos de informática (computadores, notebooks, nobreak's, estabilizadores e impressoras), de interesse desta 
administração pública.. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações, Adesão SRP Nº 008/2020. VALOR TOTAL: 
R$ 34.444,64 (trinta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro 
de 2020 a contar da data de sua assinatura: 4 de novembro de 2020. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0069.2042.0000- Func. Fundo Municipal 
de Saúde, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00- Equipamento e Material de Permanente, FONTE DE RECURSOS: Recursos Próprios, VALOR: 
R$ 34.444,64 (trinta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), SIGNATÁRIOS: MARY DE JESUS 
MACHADO PRAZERES, pela Contratante, WANDERSON WILKE ROCHA DOS SANTOS AMORIM - W.W R. DOS SANTOS AMORIM 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

 
Arari - MA, em 4 de novembro de 2020.  

 
MARY DE JESUS MACHADO PRAZERES 

Secretária Municipal de Saúde 

 
EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 

 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

 
Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município  

Transparência Municipal - Licitações e Contratos - Legislação Municipal 
Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 
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